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Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 14/2026 

São Pedro do Piauí, 02 de março de 2026 

 

Declara de utilidade pública, para fins de 

desapropriação de pleno domínio, área de 

terreno urbano, situado no Município de 

São Pedro do Piauí – Estado do Piauí, 

destinado ao nivelamento do solo para fins 

de asfaltamento da via pública, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo cargo e com fundamento na Lei 

Orgânica Municipal, combinado com os artigos 2º e 6º do Decreto-Lei Federal nº 

3.365, de 21 de junho de 1941; 

 

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de promover obras e 

serviços públicos essenciais ao bem-estar da coletividade; 

 

CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal prevê a 

desapropriação por necessidade ou utilidade pública, mediante justa e prévia 

indenização em dinheiro; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto-Lei nº 3.365/1941, que regula as 

desapropriações por utilidade pública em âmbito federal, estadual e municipal; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de nivelamento do solo para fins de asfaltando 

da via pública onde se encontra localizado o terreno, no Município de São Pedro 

do Piauí; 
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CONSIDERANDO o memorial descritivo e a planta topográfica elaborados por 

profissional habilitado, que identificam a área como um terreno urbano situado 

na Rua Joana Teixeira e Silva, Nº 272 – Bairro Alto da Cruz - São Pedro do Piauí 

de posse do Senhor João Paulo Alves de Lima inscrito no CPF nº 453.578.543-

00; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, de forma 

amigável ou judicial, a área de terreno urbano situado na Rua Joana Teixeira e 

Silva, Nº 272 – Bairro Alto da Cruz, situado no Município de São Pedro do Piauí 

– PI, conforme delimitado no memorial descritivo e planta topográfica anexos, os 

quais integram o presente Decreto. 

 

Art. 2º A presente desapropriação tem por finalidade específica necessidade de 

nivelamento do solo para fins de asfaltamento da via pública, no Município de 

São Pedro do Piauí; 

 

Art. 3º O imóvel deverá ser avaliado conforme as normas legais vigentes, sendo 

que as despesas decorrentes da desapropriação correrão à conta de dotação 

orçamentária própria do Município de São Pedro do Piauí. 

 

Art. 4º Fica autorizada a Procuradoria Jurídica do Município, ou assessoria 

jurídica constituída, a promover os atos administrativos e judiciais necessários à 

efetivação da desapropriação, inclusive negociações para composição amigável, 

caso possível. 

 

Art. 5º São partes integrantes deste Decreto o Memorial Descritivo e a Planta 

Topográfica elaborados pelo Técnico em Agrimensura/Edificações Dayvid 

Davilla Lopes Abreu – CFT nº 2202001369, datados de 04 de agosto de 2025. 
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Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí-PI, em 02 de março de 2026 

 

 

 

LINDOMAR GONÇALVES DE ALENCAR  

Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí – PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

CUIDADORES ESCOLARES· ZONA URBANA 

Nome 
ANE KAROLINECOIMBRA DA SILVA SOARES 

VITÓRIA MARIA DE O LIVEIRA BRITO 
JUCILE IDA DA SILVA SOUSA 
IRISANDRA FERREIRA DA SILVA 
THAL Y"ITA GOIS CARVALHO 
ROSILENE MARIA DE ARAUJO 
ANTONIA CECÍLIA DA CRUZ O. DE SOUSA 

LUZIA JAC IARA DE ALENCAR LIMA 
MARIA DA CRUZ DA CONCEIÇÃO 
JOSIVÃN IA DE SOUSA FRANÇA 
THA ISLANE LIMA DOS SANTOS 
CAMILA ALVES DE OLIVEIRA SOARES 

LUANA RODRIGUES DA SILVA 

MARJA ALICE ALVES DE O. SOARES 
GILVANA PIRES DO NASCIMENTO 
ANTONIO LUIS DA S ILVA 

DA Y ANE DE SOUSA MOURA 
GABRIELLE BARBOSA DON. ESTANISLAU 

MARA VITÓRIA PEREIRA DE ALENCAR 
VALDENICE TEIXEIRA DA SILVA 

CELMA NEUSA DOS SANTOS 
MARCILENE LOPES DE SOUSA E S ILVA 
RANI ELLE MOUREIRA DE SOUSA 

BRENDA BEATR IZ PEREIRA A. COIMBRA 
PATRIC IA LIM A DIAS RODRIGUES 

SAMARA CRISTI NA S. DE ANDRADE SILVA 
NA YELE LOPES DA CUSTA 
ANA LUIZA RODRIGUES SILVA 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ. 

CUIDADORES ESCOLARES- ZONA RURAL - PEDRAS 

Nome 
FRANCISCO ALVES DE LIMA 
VALÊR IA liABR IELA F. DOS SANTOS 

São Pedro do Piauí, 02 de março de 2026. 

~ /{?w'1'>7-«, /ia,.... 
Valéria Rakel Mendes Ribeiro 

Secretár ia Municipal de Educação 
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EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃO 

ID: 95BC08C863594 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

Gabinet e do Prefei to 

DECRETO N º 14/2026 

sao Pedro do Plaul, 02 d e março d e 2026 

Declara de utilidade públlca, pars fins de 

desapropriação de pleno domínio, área de 

terreno urbano, situado no Mun;cipio de 

São Pedro do Piaul - Estado do Piauí, 

destinado ao nivelamento do solo para fins 

de asfaltamento da via pública, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO P IAUi , Estado do Pia ui, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo cargo e com fundamento na Lei 

Orgânica Municipal, combinado com os artigos 2º e 6º do Decreto-Lei Federal nº 

3 .365, de 2 1 de junho de 1941 ; 

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de promover obras e 

serviços públicos essenciais ao bem-estar da coletividade; 

CONSIDERANDO que o art. 5°, inciso XXIV, da Constituição Federal prevê a 

desapropriação por necessidade ou utilidade pública , mediante justa e prévia 

indenização em dinheiro; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto-Lei nº 3.365/1941. que regula as 

desapropriações por utilidade pública em âmbito federal. estadual e municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de nivelamento do solo para fins de asfaltando 

da via pública onde se encontra localizado o terreno, no Municlpio de São Pedro 

do Plauf; 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

CONSIDERANDO o memorial descritivo e a planta topográfica elaborados por 

pro fi ssional habilitado, que identificam a área como um terreno urbano situado 

na Rua Joana Teixeira e S ilva , Nº 272 - Bairro Alto da Cruz - São Pedro do Piaui 

de posse do Senhor João Paulo Alves de Lima inscrito no CPF nº 453.578.543-

00 ; 

DECRETA, 

Art. 1° Fica declarada de utllidade pública, para fins de desapropriação, de forma 

amigável ou Judicial, a ârea de terreno urbano situado na Rua Joana Teixeira e 

S ilva, Nº 272 - Bairro Alto da Cruz. situado no Munlclplo de São Pedro do Piauf 

- PI, conforme delimitado no memorial descritivo e planta topográfica anexos, os 

quais Integram o presente Decreto. 

Art. 2º A presente desapropriação tem por finalidade especifica necessidade de 

nivelamento do solo para fins de asfaltamento da via pública , no Município de 

São Pedro do Piaui; 

Art. 3° O imóvel deverá ser avaliado conforme as normas legais vigentes, sendo 

que as despesas decorrentes da desapropriação correrão â conta de dotação 

orçamentária própria do Município de São Pedro do Piauí. 

Art. 4° Fica autorizada a P rocuradoria Jurídica do Município, ou assessoria 

Jur ldlca constltufda, a promover os atos administrativos e Judiciais necessários á 

efetivação da desapropriação, inclusive negociações para composição amigável, 

caso possível. 

Art. 5° São partes integrantes deste Decreto o Memorial Descritivo e a P lanta 

Topográfica elaborados pelo Técnico em Agrimensura/Edificações Dayvid 

Davilla Lopes Abreu - CFT nº 2202001369, datados de 04 de agosto de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

A rt. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação , revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PU BLIQUE-SE E CUMPRA.SE 

Gabinete do Prefeito Municlpal de São Pedro do Piaul-PI. em 02 de março de 2026 

LIND0MAR GO& ES DE ALENCAR 

Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí - P I 
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TERRENO DA 
""'TO"'·"'•) GREJA 

~E-2'9!3rri-

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Pi<1uí 

CNPJ.: 06.554.810/0001-76 
Av. Presidente Vargas, N9 531- Centro - São Pedro do Ph,uí. 

Prefeitura Municipal de São Pedro do Piau í 

20 de Fevereiro de 2026. 

25 de Fevereiro de 2026. 
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iau 

Um terreno situado na Rua Joana Tehcelra e Silva, NI 272 município de Slo Pedro do Plli1ul. 

Para fins de desapropriaç:lo 

Foi utilizado método comparatívo direto de dados do mercado. A metodologia aqul empregada está 
em conformidade com as normas técnicas da ABNT - Assoclação Brasileira de Normas Téc:nlcas bem como tabela 
de valores da lei Munldpat Nt 401 de 08 de Janeiro de 2018 que dls~e sobre o Sistema Tributário Municipal. 

Um terreno locali1ado na Rua Joana Teixeira e Silva, NI 272 - Bai rro Alto da Crut- São Pedro do 
Plaul, 

. R$ :I0:000,00 (Dez mil ruis) 

L 

O Imóvel está loc:alltado na Rua Joana Teixeira e SIiva. Nt 272 - Bairro Alto da Cnn - São Pedro do 
Piauí. O referido Imóvel n3o possui benfeitorias. 

o Pedro do Plaur, 02 de Março de 2024 . 
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lo 

10: 88075C8761 DE4 

Prefeitura Muuicipal de 
SEBASTIAO BARROS - PI 
CNPJ : 01 .612 .805/0001-59 
Av. 1 ° de Janeiro - Centro - CEP: 64.985-000 

DECRETO N° 0 3/2026, DE 02 DE MARÇO DE 2026. 

"Dispõe s obre a s uspens ão temporá ria d as aulas na 

Rede Munlclpal de Ensino de Sebastião Barros - PI de 

03 de março a té 06 de março de 2026, em razão das 

fortes chuvas e dá outras providências. M 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SEBASTIÃO BARROS-PI , 
no u so de s u as a tribuições legais q u e lhes são conferidas p e la Con s tituição 
Federa l e pela Lei Orgânic a Municipal , 

CONSIDERANDO a ocorrên c ia de fortes c huvas na região, que 
vêm ocasionando danos e comprometimento em trechos de estradas vicinais 
utilizadas para o transporte escolar; 

CONSIDERANDO que tais condições dificu ltam e, em alguns 
casos, impossibilitam o deslocamento seguro de a lunos. professores e d e mais 
profission ais da educação a t é as unidades escola res; 

CONSIDERANDO a n ecessidade de resguardar a integridade 
íisica da comunidade escola r e prevenir r iscos decorrentes das condições 
adversas de tráfego; 

CONSIDERANDO o p rincípio d a precaução e o dever do Poder 
Público de garantir a segurança e a adequada prestação d o serviço público 
educacional; 

CONSIDERANDO que a s u spen são te mpo rá r ia das aulas 
con stitui medida administrativa preventiva e excepciona l, sem prejuizo da 
posterior reposição das atividades escolares; 

DECRETA: 

Art. 1 ° . F icam s u spensas, no período de 03 a 06 de março d e 
2026, as aulas presenciais em todas as unidades Integrantes da Rede 
Munic ipal de Ensino do Município de Sebast ião Barros - PI. 

Art. 2° A s u spensão de que tra ta este Decreto tem ca ráter 
preventivo e excepciona l , motivada pelas fortes c h uvas que comprometeram 

Prefeitura Mui;iicipal de 
SEBASTIAO BARROS - PI 
CNPJ: 01.612.805/0001-59 
Av. 1° d e Janeiro - Centro - CEP: 64.985-000 

trechos de estradas e vias de acesso utilizadas para o transporte escolar e 
deslocamento da comunidade educacional. 

Art. 4° O retorno das atividades escolares será divulgado, após 
avaliação das condições de segurança e acessibilidade. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6°. Este Decreto entra em vigor nesta data. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sebastião Barros-PI, 02 de março de 2026. 

PABLO CUSTODIO Assinado de forma dlgital por 

MENDES DE ~~:~~é~6~~2~~~~ESDE 
CARVALHO:0040622134 Dados, 2026.03.02 1 u5,45 
0 -03'00' 

PABLO CUSTÓDIO MENDES DE CARVALHO 
Prefeito Munlclpal de Sebastião Barros-PI 


